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PORTARIA Nº 02, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 

 

“Dispõe sobre nomeação de servidores em cargo de 

comissão.” 

 

   O Prefeito Municipal de Miraí, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as contidas no art. 37, inciso II, da Constituição Federal, e no art. 90, 

inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Fica nomeado no cargo em comissão de Gerente de Contabilidade, Código do 

Cargo – QS2.2.1, Símbolo de Vencimento – SV2.2.1, o Sr. Adavilson José de Souza, 

brasileiro, contador, portador do CRC/MG n° 089.884/O-5. 

 

Art. 2º. Fica nomeado no cargo em comissão de Gerente de Recursos Humanos, 

Código do Cargo – QS2.3.1, Símbolo de Vencimento – SV2.3.1, o Sr. Wasington 

Resende, brasileiro, servidor público aposentado, portador da Carteira de Identidade 

n° MG – 9.262.397 SSP/MG. 

 

Art. 3º. Fica nomeado no cargo em comissão de Gerente de Licitação, Código do 

Cargo – QS2.4.1, Símbolo de Vencimento – SV2.4.1, o Sr. Maureli Freitas da Silva, 

brasileiro, técnico em contabilidade, portador da Carteira de Identidade n° M – 

6.536.455 SSP/MG. 

 

Art. 4º. Fica nomeado no cargo em comissão de Assessor de Compras, Código do 

Cargo – QS2.5.1, Símbolo de Vencimento – SV2.5.1, o Sr. Ramon José Fonseca 

Moraes Júnior, brasileiro, estoquista, portador da Carteira de Identidade n° MG. 

18.508.005 SSP/MG. 
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Art. 5º. Fica nomeado no cargo em comissão de Gerente de Transporte, Código do 

Cargo – QS2.6.1, Símbolo de Vencimento – SV2.6.1, o Sr. Waldeci Mota Moraes, 

brasileiro, autônomo, portador da Carteira de Identidade n° MG – 37.238.864-4 

SSP/MG. 

 

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Miraí, 04 de janeiro de 2021. 

 

ADAELSON DE ALMEIDA MAGALHÃES 

Prefeito Municipal de Miraí 
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